
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N° 262/2025 

"O Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições legais, indica ao Poder Executivo 

Municipal a necessidade de disponibilizar um micro-

ônibus na linha sentido Fundão — Praia Grande 

durante o período de verão, em razão do aumento 

significativo na demanda de passageiros" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAR UM MICRO-

ÔNIBUS NA LINHA SENTIDO FUNDÃO-PRAIA GRANDE DURANTE O PERÍODO DE 

VERÃO, EM RAZÃO DO AUMENTO SIGNIFICATIVO NA DEMANDA DE PASSAGEIROS. 

Solicita-se, ainda, que seja realizada a ampliação dos horários de circulação dessa linha até o período 

do Carnaval, garantindo melhor atendimento à população e aos visitantes, evitando superlotação e 

assegurando maior comodidade e segurança aos usuários. 

Com a chegada da alta temporada, há um aumento expressivo no fluxo de moradores, veranistas e 

turistas que utilizam o transporte público municipal. A disponibilização de um micro-ônibus 

adicional, bem como a ampliação dos horários, contribuirá para a mobilidade urbana, facilitando 

deslocamentos e promovendo um serviço mais eficiente e acessível. 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 25 de Novembro de 2025. 
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